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Ao Excelentíssimo Senhor

Deputado EstadualJEFERSON tUlZ DE ANDRADE

Presidente

Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe

Nesta

Assunto: Encomlnhomento de Projeto de Lei que acrescenta e altero dlsPosltlws da Lel Complementor

Estadual n,o 783, de 37 de março de 2070,

ExcelentÍssimo Sen hor Presidente,

Nos termos da Constituição Federal de 1988, com sua alteração pela Emenda Constitucional n.e 80120t4,

encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto de Lei, ora em anexo, que acrescenta e modifica dispositivos da

Lei Complementar Estadualn.e 183, de 31de março de 2010'

Ressaltamos que o presente Projeto de Lei não tem qualquer impacto financeiro por se tratar de direitos já

existentes.

Atenciosamente, ALESE/SGM
RE
Em,

JOSE LEO DE

CARVALHO

tuslnado de forma dlgltal por
JOSE LEO DE CARVALHO

NEIOÉo1 70735591
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Reiterando votos de elevada estima e distinta consideração, subscrevemo'nos.
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PROJETO Ne XXXX/2025

Cria, acrescenta e dá nova redação a dispositivos da Lei

Complementar ne 183, de 31 de março de 2010, que

dispõe sobre a Lei Orgânica da Defensoria Pública do

Estado de Sergipe - DPE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SERGIPE,

Faço saber gue a Assembleia Legislativa aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1'- Altera o §1'do art.22 da Lei Complementar ne 183, de 31 de março de 2010, para dar a seguinte

redação:

"Art. 22. ...

§7e Os Defensores Públicos Diretores das Defensorios Públicos Cível e Criminol da Capitol exercerão

as atividodes de chefia, sem prejuízo dos suos otribuições ordinários, salvo deliberoção em contrário

do Defensor Público-Gerol do Estodo, por um período de 02 (dois) onos, permitida uma

recondução.'(NR)
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Art. 2'- Altera o §1' do art. 24 da Lei Complementar ne 183, de 31 de março de 2010, para dar a seguinte

redação:

"Art.24.

§7e Os Defensores Públicos Diretores dos Defensorios Públicos Regionais exercerão qs atividades de

chefio, sem prejuízo das suos otribuições institucionois, solvo deliberoção em contrário do Defensor

Público-Geral do Estodo, por um perÍodo de 02 (dois) onos, permitido umo recondução."(NR)

Art. 3e - Altera o parágrafo único do art. 29-B da Lei Complementar ne 183, de 31 de março de 2010, para dar

a seguinte redação:

"Art.29-8. ...

Parágrofo único - Os núcleos permanentes do DPE sõo compostos por um diretor e até quotro

assessores." (NR)

Art. 49 - Acrescenta o §3e ao art. 84 da Lei Complementar ne 183, de 31 de março de 2010, para dar a

seguinte redação:

"Art.84. ..

§3e - A vontagem pecuniário prevista no inciso V deste ortigo será concedido no forma de licenço

compensotória." (AC)

Art.sg - Fica revogado o §3e do art.91-M da LeiComplementar ne 183, de 31de março de 2010
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Senhor Presidente,

Senhoros Deputados,

Senhores Deputados,

No exercÍcio da autonomia funcional e ddministrativa concedida pelo art. 734, §2e, da

Constituição Federal, Lei Complementdr Estadual n,e 783/2070, em seu ortigo 5e, cdput e Lei Complementor

Federal n.e 80/94, em seu ort,97-A caput, instrumentolizoda por suo inlciotivo de lei, previsto no ort. 734, §4e

e no art. 96, ll, ob", da Constituição Federal, a Defensorio Público do Estodo de Sergipe encaminha o esso

ougusta Assembleia Legislotiva o Projeto de Lei que a*escenta e modlfica disposltlvos da Lei Complementar
Estddual n.e 783, de 37 de morço de 2070.

A consogração da outonomio administrativa e financeira à Defensoria Público, especialmente

com o alteroção no Carta Mogno do seu art. 734, §4e, criou poro o Administraçôo da lnstituição o dever de

buscar o permdnente melhoria na eficiêncio de seus serviços, inclusive otravés do encaminhomento de

propostos de alteração em sua legislação orgônica que almejem esse desideroto.

Portonto, é notural gue os normos otinentes à orgonlzoção da Defensorio Pública - como
quoisquer outras - demandem otuolizaçdo constante, a fim de mdntê-los em sincronia com as demandos

organizacionais do serviço e do sociedode.

Uma dos modificações do presente Projeto estú no ort. 7e e 2e do presente projeto, com a
olteroção do §le do ortigo 22 e §7s do artigo 24 do LeiComplementar 783 de 37 de morço de 2010.

Esta proposição legislativa tem por finolidade permitir o recondução dos Diretores dos

Defensorias Públicas Cível e Criminol do Copitol, bem como dos Diretores dos Delensorios Públicos Regionais
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oos mondotos que exercem, corrigindo lacuna normativa que otuolmente impede a continuidode
administrotiva.

A vedoção obsoluta à recondução gera descontinuidade na execução de projetos institucionois,
prejudicondo a eficiência e o consolidação de políticos iniciados pelos diretorias. A possibilidade de

recondução, por suo vez, prestigio a experiência ocumuloda e asseguro maior estobilidode no gestão.

Ademois, a medido encantra respaldo nos princÍpios do eficiência, do continuidode do serviço

ptiblico e do autonomio administrotivo, que orientam o otuoção das instituições estotois, Ao permitir umo
reconduçdo, preserua-se o equilíbrio entre o renovação periódica dos corgos de direção e o valorizoção

doqueles que desempenham suas funções com competêncio, transporêncio e compromisso institucional,
contribuindo paro o fortalecimento e aprimoromento do gestão público.

Outra olteração está no ort.3e do presente projeto, com a olteroção do porágrafo único do art.
29-B da Lei Complementar de 37 de março de 2070, ampliando o número de componentes dos três principais

Núcleos do Defensorio. O objetivo é suportar umo moior demanda coletivd e prestação eficiente do serviço
público.

Por último, as olteroções promovidos com os artigos 4e e 5e do presente projeto buscom

sistematizor de modo mois claro o titulação da forma de pogomento de pdrcelos já previstos na Lei Orgânica

do Defensoria Pública, tão somente delimitando a organicidode de seu odimplemento.

Expostos os motivos que nos maveram d encdminhar este Projeto de Lei, honra-nos renovor a
Vossos Excelêncios o nosso confianço em que o Poder Legislotivo, habitualmente sensível oos pleitos da

Defensoria Públlca, hoverá de aprová-lo, proporcionondo o esto lnstituição os meios necessários pora

fortalecê-la, cujos membros são definidos constitucionalmente como ogentes políticos de transformoção

soclal, expressão e instrumento da democracia brosileiro.

JOSE LEO DE

CARVALHO

Asslnado de forma dlgÍtal
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